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Requeiro à  Mesa ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades 
Regimentais,   que   seja   feita  INDICAÇÃO   ao   Prefeito   Geraldo   Júlio   e   a 
Presidente   da   CTTU,   Dra.   Taciana   Maria   Ferreira,   no   sentido   de 
DETERMINAR   providências   para   a   CONSTRUÇÃO   E   ADEQUAÇÃO 
DAS LOMBADAS, DEVIDAMENTE SINALIZADAS E PINTADAS, na Rua 
José   Francisco   de   Melo   –   via   Nova   Morada,   entrada   da   UPA   DA 
CAXANGÁ nesta Cidade.

Da   decisão   desta   Casa,   dêse   ciência   aos   Senhores:   Severino 
Ferreira Moura, nº 168 e Valter da Silva Melo, nº 45 e Ellen Emília Faye, nº 199, 
respectivamente na Rua Tabelião João Roma, CEP: 50.980635 e o Sr. José Luiz 
da Silva Filho na Rua Murilo de Menezes Lira, nº 55, CEP: 50980625 todos no 
Bairro de Nova Morada/caxangá  RecifePE.                                                   

JUSTIFICATIVA –
Referimonos  a  Rua  que   é   a  principal  via  de   acesso  para  Nova 

Morada   –   Rua   José   de   Melo   Cavalcanti   –   onde   esta   localizada   a 
UPA/CAXANGÁ, de movimento intenso e contínuo, é a única opção de entrada 
e saída de veículos e de pessoas que percorrem a pé por aquela artéria.



Não bastasse a falta de sinalização, as LOMBADAS EXISTENTES 
naquela localidade foram construídas por populares, observando a necessidade 
urgente dos serviços de redução de velocidade dos veículos e os riscos evidentes 
para os transeuntes,  de modo a permitir  uma circulação com mais segurança. 
Como se pode imaginar, construídas inadequadamente, sem nenhuma orientação 
técnica.

Diante disso, rogovos, pois, ao Órgão competente, a CTTU, que 
viabilize  o   mais   urgente  possível,   a   readequação  das   lombadas,   devidamente 
pintadas e sinalizadas, e que de fato ajude no disciplinamento dos motoristas, 
pois   este   é   o   objetivo   principal,   prevenir   os   atropelamentos,   como   também 
proporcionar uma melhor segurança na travessia.

Vale ressaltar, que além dos prejuízos de vidas humanas, a omissão 
do Poder Público pode trazer a cidade prejuízos ao erário Municipal. 

   Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, em 12 de junho 
de 2013.
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